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LEI N.0 4.379, DE 6 DE JANEIRO DE 2006.

Dispöe sobre a revisâo geral do
subsidio do Prefeito e Vice-prefeito
do Municîpio de Montenegro.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

Art. 1 .0 O subsidio de que trata o artigo 2.O da Lei n.0 4.019/04, que fixa
o subsidio do Prefeito e do Vice-prefeito do Municipio de Montenegro é reajustado em
10% (dez por cento), a tftulo de antecipaçâo da revisâo geral anual a ser concedida em
abril de 2006.

Parégrafo ûnico. O valor mensal percebido pelo Prefeito Municipal seré
de R$ 9.020,00 (nove mil e vinte reais).

Art. 2.O Fica reajustado, igualmente, em 10% (dez por cento) o subsidio
percebido pelo Vice-prefeito.

Art. 3.D Os encargos decorrentes da aplicaçâo da presente Iei correrâo
a conta das dotaçöes orçamentérias pr6prias.

Art. 4.0 Revoga a Lei no 4.188 de 15 de abril de 2005.

Art. 5.0 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo,
produzindo seus efeitos a padir de 10 de janeiro de 2006.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 6 de
janeiro de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA E Ll EIRA,
Pre eito Municipal.

N

ERENI MACIEL ZULCZEW SKI,
Secretéria-Gera .

Lei de autoria da Mesa Diretora
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LEI N.0 4.379, DE 6 DE JANEIRO DE 2006.

Dispöe sobre a revisâo geral do
subsidio do Prefeito e Vice-prefeito
do Municîpio de Montenegro.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

Art. 1 .0 O subsidio de que trata o artigo 2.O da Lei n.0 4.019/04, que fixa
o subsidio do Prefeito e do Vice-prefeito do Municipio de Montenegro é reajustado em
10% (dez por cento), a tftulo de antecipaçâo da revisâo geral anual a ser concedida em
abril de 2006.

Parégrafo ûnico. O valor mensal percebido pelo Prefeito Municipal seré
de R$ 9.020,00 (nove mil e vinte reais).

Art. 2.O Fica reajustado, igualmente, em 10% (dez por cento) o subsidio
percebido pelo Vice-prefeito.

Art. 3.D Os encargos decorrentes da aplicaçâo da presente Iei correrâo
a conta das dotaçöes orçamentérias pr6prias.

Art. 4.0 Revoga a Lei no 4.188 de 15 de abril de 2005.

Art. 5.0 A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo,
produzindo seus efeitos a padir de 10 de janeiro de 2006.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 6 de
janeiro de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA E Ll EIRA,
Pre eito Municipal.

N

ERENI MACIEL ZULCZEW SKI,
Secretéria-Gera .

Lei de autoria da Mesa Diretora
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LEI N.° 4.379, DE 6 DE JANEIRO DE 2006.

Dispoe sobre a revisao geral do
subsidio do Prefeito e Vice-Prefeito
do Municipio de Montenegro.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° O subsidio de que trata 0 artigo 2.° da Lei n.° 4.019/04, que fixa
o subsidio do Prefeito e do Vice-Prefeito do Municipio de Montenegro é reajustado em
10% (dez por cento), a titulo de antecipacéo da revisao geral anual a ser concedida em
abril de 2006.

Parégrafo Unico. O valor mensal percebido pelo Prefeito Municipal seré
de R$ 9020,00 (nove mil e vinte reais).

Art. 2.° Fica reajustado, igualmente, em 10% (dez por cento) o subsidio
percebido pelo Vice-Prefeito.

Art. 3.° Os encargos decorrentes da aplicacao da presente lei correréo
a conta das dotacoes orcamentérias préprias.

Art. 4.° Revoga a Lei n° 4.188 de 15 de abril de 2005.

Art. 5" A presente Lei entra em vigor na data de sua publicacao,
produzindo seus efeitos a partir de 1" de janeiro de 2006.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 6 de
janeiro de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA E Ll EIRA,
Pre eito Municipal.

ERENI MACIEL ZULCZEWSKI,
Secretaria-Gera .

Lei de autoria da Mesa Diretora
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